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DIÁRIO OFICIAL	 QUINTA-FEIRA, 30 AGO 1990

°acme n, 99.484 .de 294e agosto	 de m090

Dispõe sobre a execução da Ata
de Retificação do Décimo Nono Pro-
tocolo Adicional ao Acordo Comer-
cial n2 16, entre o Brasil e a Ar-
gentina.

O Presidente da RepOIDUca, usas
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo 112 sú, de 16 de noverbro de 1981, prevê, no seu
art. 7 5 , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e da
Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80 assinaram, a 06 de
novembro de 1989, em Montevidéu, a Ata de Retificação do Décimo Nono
protelo Adicional ao Acordo Comercial 02 16, entre o Brasil e a
Argentina,

DECRETA:

Art. 1. A Ata de Retificação do Décimo Nono Protocolo
Adicional ao Acordo Comercial n 2 16, entre o Brasil e a Argentina,
apensa por cópia ao presente Decreto, sere executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 , Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de	 agosto	 de 1990;

169 . da Independência e 102 . da República.

FERNANDO COLLOR
Francisco Receio

•
-ATA DE 'MT/PICADA°, Na cidade de Montevidéu, aqs_ssis_dias_cl op...ALde
novembro de mil novecentos e oitenta e nove, esse Secretaáa-Ceral,
uso da• faculdades que lhe confere a Resolucio 30 do Comitá de -Represei;
teStee e. e giu ãrsigd primeiro, como depoeitárie dos Acoraos o Protoa0
loa Subicritti .pelos Governoe • dos paiies-iiembros d• Aseoclaóio, e de
acordo coa, o •etabelecido em esse artigo. eegundo, /atra f), e tercei.
ia, latia- 1), fax coneter:

PRIMEIRO.- Que no- Décimo Nono Protocolo Adicional do Acordo Comercial
no. /6, subscrito em quatro de novembéo de 1980 constatou-se um erro de
tran•cricia-nO iegietro ag, produto denominado , "Copolfsero de etileno
,c12% de- acitito d• vioil., 'negro, densid•de , ,0,93% g/cm3, ápto para re,
vietliento a.. cabos tilifDnicoe", Classificado co item NALADI 39.02.2.
99, cujo coht•Cdo de acetsto de vítulo teve que ser estabelecido entre
um e meio Por cento e dois e selo por cento em lugar de- dois por cento
cato -consta nesse Protocolo.
SECOND°, Qui a• RepreeentaçOe• da Argentina, como pais outorgante, e
a Itepreeentasio do /freei', como Paia ,beneficiário da conceesio outorga
da, acederia • corrigir ameScionado •rio ais- formalizei eá prefeancias

vigor 'Para o. ano de 1990.

TERCEIRO - Que Pari corrigir esse erro no Décimo Nono Protocolo Adicto
sal, ••ta Secretaria-Geral, contando com • anu6ncia dei partes. riscou
O mencionado produto- nas 'versá'.s soe idioma• portuguis- á espanhol desse
Protocolo, intercalando • seguinte denomiSasio. "Copollocro de etileno,
com um cohteddo, entre 1,5* 2,16 de acetato de vinil., negro, chins/da
de Mn ii/CeiS, apto pata 'revestimento dá ,caboa t•lefdnicos“.

E, para que conste, esta Secretaria-Gera/ lavra a preeente Ata de meti
fixes:o *o lagar • no det• indlcadoe,, nos correspondentes originais nos
idioeas 43m-segui. • ...pinho', sendo acabos os texto. iguaisente válidos.

!! ; !!	 ....... .

Decreto nO 99.401, de 29 de agosto de 1990.

Dispõe sobre a execução do Vigésimo
Quarto Protocolo Adicional ao Acordo
Comercial no 16, no Setor da Indús-
tria Petroquímica, entre o Brasil e
o Chile.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 84; inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a Asso-
ciação Latino-AMericana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em
12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo no 66, de 16 de novembro de 1981, prove, no seu
art. 70, a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Chile,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 9 de abril de 1990,
em Montevidéu, o Vigésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo Comer-
cial nO 16, no Setor da Indústria Petroquímica, entre o Brasil e o Chi-
le,

DECRE T A

Art. le O Vigésimo Quarto Protocolo Adicional co Acordo Co-
mercial nO 16, no Setor da Indústria Petroquímica, entre o Brasil e o
Chile, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido
tão inteiramente como nele se contém, inclusive quanto à sua vigãncia.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação..

Brasília, em 29 de	 agesto.	 de 1990;

169 . da Independência e 102* da República.

FERNANDO ccn4.43R
Fránéiséoliezek

ACORDO COMEncIAL Nc 16

Sotas dc ' dl t ia getrog.imica

VigCsimo Duarte Protocolo Adicional

Os P/enipotenciárlos da Repeblica Foderatiya do Breei/ e da
República do Chile, acreditados por seus respectivos Governos se-
gundo poderes depositados na Gecretaria-Geral da Associação,
outorgados pm no" devida forma,

ACgROAM,

senso 10.- Registrar no programa.de liberação do Acordo
Comercial no 16 As prefe~ciSs pactúadas entre ambos os países
para a Importasào dos produtos negociados, nos 'termos e conaisties
consignados no. anexo deste Protocolo.

Lletigú Em tudo quanto nho tiver sido modificado pelo
presente, a importasào dos produtos negociados regalar-se-á de
conformidade com as disposishes dos Prátocoios dg 6 de dezembro
de 1962 0 ,22 de dezembro de 1909.

..(21.12:crn;. 0 PPOS ente Protocolo vigorara a:partir da data

1152.521
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